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PARECER N° 000295/2017

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de Auditoria realizada pela Quinta Coordenadoria de Controle Externo (5ª

CCE) do Tribunal de Contas do Estado da Bahia na SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS

DO ESTADO DA BAHIA (SUDESB),  entidade  vinculada  à  Secretaria  do  Trabalho,  Emprego,

Renda  e  Esporte  (SETRE),  relativa  ao  período  de  01/01  a  31/07/2016,  com  o  objetivo  de

“fundamentar opinião sobre os controles internos existentes na área de convênios,  analisar a

formalização  das  concessões  destes  e  a  regularidade  das  respectivas  contas  prestadas,

englobando  a  verificação  da  legalidade  e  legitimidade  da  documentação  comprobatória  das

despesas”.

Após a conclusão dos trabalhos, a 5ª CCE determinou ao Diretor Geral da SUDESB, Sr. Elias

Nunes Dourado, que implementasse as recomendações formuladas no bojo do Relatório de Auditoria, com

vistas a sanear a falha apontada como “descumprimento dos prazos para instauração de Tomada de

Contas dos Convênios nºs 139/2010, 68/2012 e 83/2013 (item 5.2.1)”, assim como prevenir a ocorrência de

outras semelhantes (Ref. 1673861).
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Devidamente  intimado  acerca  do  Relatório  de  Auditoria,  o  Sr.  Elias  Nunes  Dourado

requereu  a  prorrogação  de  prazo  para  apresentação  de  resposta  (Ref.  1703799)-  o  que  foi

deferido  pela  Conselheira  Relatora  (Ref.  1705929)-,  no  entanto,  não retornou aos autos para

apresentar defesa (Ref. 1759391).

Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial, em 14/03/2017 (Ref.1767128).

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

No âmbito da presente auditoria, a 5ª CCE acompanhou a execução e fiscalização dos

ajustes firmados pela Superintendência dos Desportos da Bahia (SUDESB), durante o período de

01/01  a  31/07/2017,  tendo concluído que  a  entidade “possui  satisfatório  controle  interno dos

convênios  celebrados,  exceto  quanto  à  ausência  de  medidas  tempestivas  com  vistas  a

providenciar  a  tomada de contas  no prazo  regular”  (grifos  nossos-  fl.  12  do  Relatório  de

Auditoria).

Isto porque, com base nas informações disponibilizadas pela 7ª CCE, oriundas da Auditoria

Operacional nos Controles de Convênios e Instrumentos Assemelhados, a Unidade Técnica verificou

“atrasos de cerca de  dois anos na instauração das tomadas de contas dos instrumentos nº 139/2010,

68/2012 e 83/2013” (grifos nossos- fl. 12 do Relatório de Auditoria).

Ademais,  ao  analisar  os  referidos  instrumentos,  a  5ª  CCE também identificou  a  existência  de

diversas falhas nos controles dos ajustes, elencadas e detalhadas às fls. 12/14 do Relatório de Auditoria,

que  dificultaram  a  aferição  do  cumprimentos  dos  objetos  propostos  e  a  análise  de  regularidade  dos

recursos repassados.

Durante  os  trabalhos,  o  Sr.  Elias  Nunes  Dourado  foi  instado  a  se  manifestar  acerca  das

providências  adotadas  para  a  instauração  das  respectivas  tomadas  de  contas,  tendo  informado  que

“anexou cópias das Portarias nº 125, 147 e 149 que constituíram comissões para efetuar as Tomadas de

Contas  dos  Convênios  nºs  68/2012,  83/2013  e  139/2010,  no  prazo  de  90  dias  a  contar  das  suas

publicações no DOE, que ocorreram nos dias 15/08/2016, 20/09/2016 e 20/09/2016, respectivamente” (fl.

15 do Relatório de Auditoria).

Neste  ponto,  a Unidade Técnica  asseverou  que “em que pese o gestor ter  informado que

adotou  providências  para  a  instauração  das  Tomadas  de  Contas,  tal  procedimento  não  foi
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realizado no prazo estabelecido na Resolução nº 144/2013”.

É que  a Resolução nº 144/2013, editada por esta Corte de Contas, estabelece, no seu

artigo 7º,  que não sendo a prestação de contas devidamente formalizada ou caso não sejam

saneadas as irregularidades identificadas, deve ser instaurada a Tomada de Contas Especial no

prazo de 60 dias após o término do prazo para apresentação da prestação de contas (que ocorre,

por sua vez, 30 dias após o término de vigência do ajuste ou da aplicação de cada parcela),

conforme abaixo transcrito: 

Art.  7°  Se  o  convenente  não  apresentar  a  prestação  de  contas  devidamente

formalizada  ou  não  sanar  as  irregularidades  identificadas  pela  Administração,

deverá a autoridade administrativa competente instaurar,  em até 60 (sessenta)

dias contados do prazo estabelecido no art.  9° desta Resolução, a necessária

tomada  de  contas,  com  a  nomeação  da  comissão  responsável,  nos  moldes

estabelecidos no art. 11, §3° da Lei Complementar n° 05/1991 e no art. 127 da

Resolução nº 18/1992 (RITCEBA).

[***] 

Art.  9º  As  entidades  públicas  e  privadas  que  receberem  recursos  estaduais

prestarão contas aos órgãos da administração direta ou entidade da administração

indireta que lhes repassem fundos, dentro de 30 (trinta) dias do prazo final da

aplicação de cada parcela ou do término da vigência estabelecido pelo respectivo

convênio.

Por  tal  razão,  em virtude  das  Prefeituras  não  terem apresentado,  voluntariamente,  as

prestações de contas parciais dos Convênios nº 139/2010, 68/2012 e 83/2013, deveria a entidade

Concedente  (SUDESB)  ter  instaurado  a  Tomada  de  Contas  para  apuração  das  referidas

irregularidades no prazo legal.

 Diante da inadimplência, contudo, a Diretoria Geral da SUDESB só se mobilizou para

fazer o que lhe competia- instaurar as respectivas Tomadas de Contas tempestivamente- com

atraso de 02 (dois) anos e após ter sido notificada pela Unidade Técnica desta Casa no bojo da

presente  Auditoria,  caracterizando-se,  portanto,  medida  intempestiva  e  que  não  afasta  a

ocorrência do referido achado. 

Enquanto administrador da res publica, os convenentes estão obrigados a gerir, controlar,

fiscalizar, avaliar e acompanhar a aplicação dos recursos transferidos voluntariamente por meio de

convênios e devem primar pela correção das irregularidades em tempo hábil. 
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In  casu, buscar a saneamento das irregularidades na execução dos convênios após dois

anos da aplicação dos recursos pode representar medida inócua, causadora de dano ao erário,

ante o risco de ineficácia de decisões intempestivas.

Ademais, chama a atenção desse Órgão Ministerial, a postura da SUDESB em relação a

prorrogação  dos  prazos  desses  ajustes,  a  despeito  da  permanência  de  irregularidades  na

execução dos objetos e de pendências na apresentação das prestações de contas das parcelas

anteriores.  

Nesse  sentido,  segundo  a  5ª  CCE,  o  Convênio  nº  68/2012 foi  prorrogado  9  vezes,  o

Convênio nº 83/2013 teve 5 prorrogações,  enquanto o Convênio nº 139/2010,  passou por 12

alterações de prazo. 

A partir  das informações acima, verifica-se a celebração de excessivos termos aditivos

para ampliação do prazo de vigência, o que revela falta de planejamento e de gestão, além de

falha na formalização dos instrumentos.

Isto porque, antes da celebração dos ajustes, devem os partícipes verificar as condições

técnicas e operacionais para consecução do objeto nos  exatos termos previstos, tanto assim

que o Plano de Trabalho  deve conter o cronograma de execução do pacto, com a descrição clara

e precisa das metas que se pretende alcançar.

O  aditamento  de  convênios  públicos,  enquanto  espécie  de  alteração  de  ajustes

administrativos,  além  de  exigir  o  atendimento  a  requisitos  específicos  e  o  cumprimento  de

determinadas condições, só é cabível em face de circunstâncias imperiosas, nas quais, a defesa

do interesse público torne inadiável a adequação pactual.  Vejam que,  no caso dos autos,  um

determinado convênio chegou a ser prorrogado 12 vezes, o que revela total desconformidade

entre o cronograma original e a forma como o ajuste foi executado posteriormente.

Destarte, não é dado ao administrador público planejar de maneira imprecisa as ações

envoltas no repasse voluntário de recursos públicos por meio de convênio, de maneira que se

revelem necessárias alterações em elementos básicos do projeto, que deveriam ter sido previstos

desde  a  sua  confecção.  Os  termos  aditivos,  dado  seu  caráter  excepcional,  não  pode  ser

indistintamente  manejado;  não  se  pode  transformar  em  regra  o  que,  por  imposição  legal,  é

exceção.

O trabalho realizado pela unidade técnica deste Tribunal revelou ainda que, em todos eles,
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a SUDESB liberou os recursos referentes às parcelas subsequentes mesmo diante da ausência

da prestação de contas da parcela anterior.

Tais fatos não só revelam a desídia da atuação da entidade concedente quanto à deficiente

fiscalização dos recursos públicos pelos quais deveria zelar corretamente, como desmonstram o

total desprezo da SUDESB aos mandamentos legais aplicáveis à matéria.

 O art.  1761,  da  Lei  9.433/2005,  estabelece  que,  em  caso  de  inadimplemento  da

comprovação  da  boa  e  regular  aplicação  das  parcelas  anteriormente  recebidas,  as  parcelas

subsequentes devem ficar retidas até o saneamento da prestação de contas (grifos nossos).

Outrossim,  se  o  convenente  não  apresentar  a  prestação  de  contas  ou  não  sanar  as

irregularidades identificadas pelo órgão concedente, a autoridade administrativa tem o dever de

instaurar a Tomada de Contas Especial, de acordo com o art. 7º, da Resolução nº 144/2013 deste

TCE.

É cediço que esses regramentos exercem papel fundamental no desempenho eficaz dos

convênios. É por meio deles que se evitam possíveis desvios ou irregularidades ocorridos durante

a execução de um ajuste, possibilitando a adoção de medidas corretivas para que o Plano de

Trabalho se reoriente na direção dos objetivos traçados pelos partícipes.

Na  hipótese  em  comento,  ao  repassar  recursos  referentes  às  parcelas  subsequentes

mesmo  tendo  conhecimento  sobre  a  omissão  quanto  à  prestação  de  contas  das  parcelas

anteriores,  o  gestor  acaba  por  acentuar,  de  forma  temerária, o  risco  de  ocorrência  de

irregularidades graves e prejuízos ao erário, que poderiam ser evitadas com um controle interno

(fiscalização e acompanhamento) mais responsável.

Por tal razão, diante da acentuada gravidade das infrações e tendo em vista o transcurso do

prazo para a apresentação das prestações de contas dos Convênios nºs 139/2010, 68/2012 e 83/2013,

1Art. 176 - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos
abaixo enumerados, hipóteses em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

I  -  quando não tiver  havido  comprovação da boa e regular  aplicação da parcela  anteriormente recebida,  na  forma da
legislação  aplicável,  inclusive  mediante  procedimentos  de  fiscalização  local,  realizados  periodicamente  pela  entidade  ou  órgão
descentralizador dos recursos ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou
fases  programadas,  práticas  atentatórias  aos  princípios  fundamentais  de  Administração Pública  nas  contratações  e  demais  atos
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por
integrantes do respectivo sistema de controle interno.
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sugere-se que esta Corte de Contas determine que: a) a SUDESB remeta as respectivas prestações de

contas dos ajustes em tela, caso apresentadas tempestivamente, ou; b) instaure a Tomada de Contas

Especial, na hipótese da sua inadimplência, enviando-as em seguida a esta Corte para fins de apreciação

e julgamento pela Segunda Câmara desta Corte de Contas,  com fulcro nos arts. 9º e 10,  caput, da

Resolução nº 144/2013 deste TCE.

Por  fim,  faz-se necessário  expedir  determinações para  que a  Superintendência  dos

Desportos  do  Estado  da  Bahia  (SUDESB) aprimore  o  controle  dos  convênios  por  elas

entabulados, especialmente observando seu dever de acompanhamento e supervisão, com fins

de assegurar que os valores do erário  estadual  transferidos sejam devidamente aplicados de

acordo com o objeto pactuado. Além disso, o Órgão deve manter atenção aos convênios, cujas

contas  não  foram  prestadas, instaurando  tempestivamente  a  devida  tomada  de  contas,

visando evitar prejuízos ao erário, sob pena de responder pelos danos causados.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA pela juntada dos presentes autos ao Processo de

Prestação  de  Contas  da  Superintendência  dos  Desportos  do  Estado  da  Bahia  (SUDESB),

referente  ao  exercício  de  2016,  constituído  por  este  Tribunal  nos  termos  do  Anexo  III  da

Resolução nº 160/2016, do TCE/BA. 

Considerando as irregularidades detectadas no âmbito da execução dos Convênios nºs 139/2010,

68/2012 e 83/2013 sugere a expedição de determinações para que a Superintendência dos Desportos

do Estado da Bahia (SUDESB):

I)  a)  remeta  as  respectivas  prestações  de  contas  dos  ajustes  em  tela,  caso  apresentadas

tempestivamente,  ou;  b)  instaure  a  Tomada  de  Contas  Especial,  na  hipótese  da  sua  inadimplência,

enviando-as em seguida a esta Corte para fins de apreciação e julgamento pela Segunda Câmara

desta Corte de Contas, com fulcro nos arts. 9º e 10, caput, da Resolução nº 144/2013 deste TCE;

II)  aprimore o controle dos convênios por elas entabulados, especialmente observando seu dever

de acompanhamento e supervisão, com fins de assegurar que os valores do erário estadual transferidos
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sejam devidamente aplicados de acordo com o objeto pactuado. Além disso, o Órgão deve manter atenção

aos convênios, cujas contas não foram prestadas, instaurando tempestivamente a devida tomada de

contas  ,   vis  ando a evitar prejuízo ao erário, sob pena de responsabilidade.      

É o parecer.

Salvador, 02 de maio de 2017.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA 

Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procurador do Ministério Público - Assinado em 02/05/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: CZMZQ4MZI1


